
STCRETÀilÀ DA S.{IDE
Gor emo do Eslado do Ceará

Àl8:
CISVALE

CoNsÓRcIo PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

Apulr{ús- CAUCATA - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARâCURU - PARAIPABA - SÀo GoNçALo DoAMÁRÁNTE - SÂo Luz
Do CURU. TEJUçUoCA

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO. O2LI2OI7 PP

Primeiro termo de aditivo ao Contrato 10 2OlB.7O26-L3, que faz o
coNsóRcro púaLrco oe seúoe TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU -
CISVALE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ No.
12.768.835/0001-75, com sede Rua luaci Sampaio Pontes no 16968 Centro -

.-{aucaia-CE - CEP:61.600-150, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes
-ferreira Bringel, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ No. 07.779,24210001-74, com sede na Rua Barbara de Alencar, No 1238,
Aldeota, Fortaleza/ Ceara, neste ato representada pelo Sr. Francisco Valdi Soares
Junior, CPF No. 012.592.L73-02, doravante denominada CONTRÂTADA, mediante
as seguintes condições:

cúusULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O Presente termo aditivo fundamenta-se na Cláusula quarta, do Contrato
originário, bem como 1o aditivo ao contrato do PREGÃo PRESENCIAL No O2L/2017
PP que tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para
prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal de grande
circulação e diários oficiais para atender as necessidades do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, e de acordo
com o art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas

a alterações posteriores.

cúusuLA sEGUNDA - Do pRAzo E ALTERAçÃo coNTRATUAL

2.1. O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato
resultante do procedimento licitatório acima referido, por 09 (nove) dias. Portanto,
terá vigência de 10 de Janeiro de 2019 a 19 de Janeiro de 2019.

CúUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente alteração é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois
os motivos preponderantes entre outrosi O primeiro consiste na inconveniência da
suspensão das atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados
de modo continuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em
principio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com
certeza irá existir recursos para efetivação destes serviços. A alteração contratual
em pauta encontra fundamento no dispositivo legal retro mencionado, bem como
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na supremacia do interesse público, haja vista que a necessidade somente poderá
ser suprida mediante a adição contratual.

cúusulA eurNTA - Drsposrçõrs rrnnrs

4.1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes
CONTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que suÉa seus
jurídicos e legais.

Caucaia/CE, 10 de Janeiro de 2019.
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CONTRATANTE

EIRA -EIRELI
cNP o. 07.779.2421OOOL-?4

Francisco Valdi Soares Junior
cPF No. 0L2.592.L73-02

CONTRATADA

ncisco Eudes Ferreira eringeí

TESTEMUNHAS:
1

RG:
CPF:oJ&.-í"(-á)f-rO cPF: O 5+-?r

v/1t)

j Ío3 - 115

I 'à,+ 2
RG:

ta

Rua Juaci Sampaio pontes no 16968 Centro - Caucala-CE - CEp:61.600-150

www,cisva le.co m. br E-mail: consorciocisyate@gmail.com

CISVALE

I
l^\

I

IEE



-I

0
r-.1§,

ú@
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Do CURU - TEluÇuocA

EXTRATO DE PUBLICAçÃO DO TERMO ADITIVO

O Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
torna público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do PREGÃO

^PRESENCIAL 
No 021/2017-PP que tem como objeto a Contratação de Empresa

:specializada para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal
de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE
DO CURU - CISVALE .

CONTRATADO(A): HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI.

PRAZO DE DURAçAO: de 10 de Janeiro de 209 a 19 de Janeiro de 2019.

ASSINA PELA CONTRATADA : Francisco Valdi Soares lunior

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Eudes Ferreira Bringel
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ExrRATo DE puBLrcAçÃo oo pRrMErRo ADrrrvo
AO CONTRATO No 2í,14.7026-L3

Estado do Ceara - Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE, Extrato de Publicação do quarto Aditivo ao contrato no 013/2016 PE

Pregão PRESENCIAL no 021/20L7 Contratante: Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE objeto: Contratação de Empresa

ializada para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal
de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
Vigência: por 09 (nove) dias, contados a partir de 10 de Janeiro de 2019 á 19

de laneiro de 2019, Empresa Contratada: HEDELITA NOGUEIRÂ VIEIRA -EIRELI.
Valor R$: Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE. Caucaia/CE, 10 de laneiro de 2019.
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CERTIDÃO DE DIVULGAçÃO

Certificamos que o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato decorrente do PREGÃO
PRESEilCIAL No OzÍ.lzOl7-PP que tem como objeto a Contrataçáo de Empresa

lspecializada para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal
de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi
afixado no quadro de avisos deste consórcio, no dia 10 de laneiro de 2019, conforme
estabelece a legislação em vigor.

Eht*r*ftrÍ;§ L\*rtuzJn

Pregoeira do Consorcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE
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